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I - RELATÓRIO 

1- HISTÓRICO: O Diretor do Colégio do Liceu Acadêmico "São Paulo", em ofí-

cio ao senhor Presidente do Conselho Estadual de Educação, requer a regu-

larização da vida escolar de MAMOUN MOHAMAD SOBEH, nascido aos 25 de novem-

bro de 1953, em Aital Foukhar, Líbano, filho de Mohamada Ibrahim Sobh e 

de Fatmé Haidar. Requer ainda, a declaração de equivalência dos estudos 

feitos pelo interessado no exterior àqueles que lhes correspondem no sis-

tema brasileiro de ensino. 

2- Até o ano letivo de 1970, freqüentou a Escola de Ikhwa Alwataniya, 

de Bar-Elias, no Líbano, tendo concluído a 4ª série complementar, (isto 

é, completou nove anos de escolaridade), estudando em Língua Árabe: Lei-

turo, Gramática e Redação; em Língua Estrangeira: Leitura, Gramática e 

Redação; em Sociologia: História, Geografia e Educação Nacional; em Ci-

ências Naturais: Históris Natural, Física e Química; em Matemáticas: Al-

gebra, Arquitetura e Ginástica. Este Programa está contido no documento 

de fls. 5 do processo. 

3- Autorizado pela Inspetoria Seccional do ensino Secundário do MEC, em 

São Paulo (doc. fls.3), em 1971, o interessado matriculou-se na 1ª série 

do curso colegial mediante processo de adaptação em Língua Portuguesa, 

História do Brasil e Geografia do Brasil, obtendo aprovação, conforme do-

cumento de fls.5, nas disciplinas de adaptação. 

4- No ano de 1972, repetiu a 1ª série do 2º grau, e obteve aprovação, 

conforme documento de fls.6, no Liceu Acadêmico "São Paulo". 

5- Em 1973, ainda no Colégio do Liceu Acadêmico "São Paulo", freqüentou 

a 2ª série do 2º grau, tendo sido promovido para a 3ª série, conforme do-

cumento juntado após a diligência solicitada por este Colegiado. 

2. APRECIAÇÃO- Não obstante o atraso havido na solicitação, entendemos 

que o pedido no concernente à declaração de equivalência de estudos, encon-

tra apoio no artigo 100 da Lei Federal nº 4024, de 20 de dezembro de 

1961, no jurisprudência firmada por este Colegiado em casos idênticos. 

O processo, após diligência está devidamente instruído. 

II - CONCLUSÃO 

I- Ante o exposto, votados favoravelmente ao reconhecimento da equivalên-
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cia de estudos feitos por MAMOUN MOHAMAD SOBEH na Escola Ikwa Al-Wata-

niya, do Líbano, aos da 8ª série do 1º grau do sistema escolar brasi-

leiro; 

II - Uma vez que o interessado já foi submetido a processo de adapta-

ção nas matérias obrigatórias do 1º grau tendo obtido aprovação, fi-

cam convalidados a sua matricula e demais atos escolares subsequentes, 

na 1ª série do 2º grau no Liceu Acadêmico "São Paulo". 

São Paulo, 19 de Dezembro de 1.974 

a)Conselheiro Erasmo de Freitas Nuzzi - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA: A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUN-

DO GRAU adota como seu Pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: 

Arnaldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, José Borges dos Santos Jr., 

José Augusto Dias, Lionel Corbeil, Alfredo Gomes. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 1.974 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS- Vice Presiden-

te no exercício da Presidência. 
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